
Módulo VI – Resíduos produzidos 

 

18. Identificar as etapas do processo geradoras de resíduos, com a indicação dos 

respetivos resíduos perigosos/não perigosos; 

Etapas geradores de resíduos perigosos (RP) e resíduos não perigosos (RNP) 

 

Ao longo das atividades de produção que decorrem no Aviário da Agro-Pena, são 

produzidos vários tipos de resíduos, havendo local de deposição temporária apenas 

para Plásticos (LER 20 01 39), Papel/Cartão (LER 20 01 01), Vidro (LER 20 01 02), 

Resíduos Sólidos Urbanos (LER 20 03 01), lâmpadas usadas de LED (LER 20 01 36), 

embalagens vazias contaminadas (LER 15 01 10*) e, por fim de Cinzas provenientes 

dos queimadores de biomassa (LER 10 01 01). Todos os restantes resíduos originários 

da instalação ocorrem pontualmente, sendo recolhidos e acondicionados, aquando da 

sua produção, resultantes de atividades de limpeza e/ou manutenção planeadas, 

promovendo-se o armazenamento dedicado destes resíduos na instalação, em zona 

impermeável e coberta. 

 

Caracterização do local de armazenamento temporário de resíduos 

 

Existem três zonas de armazenamento temporário de resíduos. Uma primeira zona 

integra 5 contentores de plástico cobertos e estanques, num local adjacente ao filtro 

sanitário (contentores com 120 litros de volume), para os resíduos de Plásticos (LER 20 

01 39), Papel/Cartão (LER 20 01 01), Vidro (LER 20 01 02), Resíduos Sólidos Urbanos 

(LER 20 03 01) e lâmpadas usadas de LED (LER 20 01 36), 

Uma segunda zona, integrante do armazém de manutenção (3 m2), coberta e 

impermeabilizada, destinada embalagens vazias contaminadas (LER 15 01 10*). 

A terceira zona alberga 2 contentores de ferro, com 200 litros de capacidade, para 

armazenamento temporário de cinzas (LER 10 01 01).  

Os resíduos de códigos LER 20 01 01; LER 20 01 39; LER 20 01 02 e LER 20 03 01, 

são encaminhados para o Ecoponto mais próximo da instalação, dos Serviços 

Municipalizados de Torres Vedras. 

Todos os outros resíduos mencionados são encaminhados para Operadores de Gestão 

de Resíduos licenciados (OGR’s). 

 


